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EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 14/2026 – PROCESSO 309/2026

O MUNICÍPIO DE IJUÍ, através da COORDENADORIA-GERAL DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Com-
plementar Federal nº 123/06, além das demais disposições legais aplicáveis, inclusive a regulamentação munici-
pal e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

1. OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente concorrência a Contratação de empresa especializada na prestação dos servi-
ços de carregamento, transporte e destinação final ambientalmente adequada dos Resíduos Sólidos Urbanos 
(RSU) gerados no Município de Ijuí/RS, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência Conforme as 
especificações contidas no edital e nos anexos, aos quais os interessados devem-se submeter sem quaisquer  
restrições

1.2 A licitação ocorrerá na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br  ,   na SEXTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 
2026, às 09:00.

1.3 A licitação será realizada por LOTE ÚNICO, e o modo de disputa será ABERTO.

1.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, levando em conta as especificações do 
objeto conforme estabelecido neste Edital e seus Anexos, visando garantir o menor custo para a Administração,  
de acordo com o artigo 34 da Lei nº 14.133/2021.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS.

2.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, no prazo de 
até  03  (TRÊS)  DIAS  ÚTEIS antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,  EXCLUSIVAMENTE 
ATRAVÉS DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em campo próprio, sob pena de preclusão.

2.2 A resposta às impugnações ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, no prazo 
de até  03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITADO AO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR a data da abertura da licitação, de 
acordo com o artigo 164 da Lei nº 14.133/2021.

2.2.1 Na elaboração da resposta, o Agente de Contratação será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico  
competente e pelo setor jurídico.

2.2.2 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os participantes e a Adminis -
tração, ficando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informa-
ções prestadas.

2.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 55 da Lei nº 14.133/2021.

2.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. A con-
cessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos  
do processo.

2.5 A impugnação realizada dentro do prazo pelo licitante não impedirá sua participação nesta licitação até a 
decisão final.

2.6  As impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados fora do prazo serão recebidos apenas como 
uma manifestação do direito de petição.

3. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
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3.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal de Compras Públi-
cas: www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico.

3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou represen-
tante legal e presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a esta licitação.

3.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Pú-
blicas e mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos dados tão logo 
identifique incorreção ou esses dados se tornem desatualizados.

3.3 O licitante é responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras as propostas e os lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representan -
te legal, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Ijuí por eventuais danos decor-
rentes de uso indevido das credenciais de acesso.

3.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando res -
ponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou pelo Agente de Contratação, ou em caso de sua desconexão.

3.5 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas e da elaboração e apresen-
tação de propostas e documentos de habilitação serão de responsabilidade do licitante.

3.6 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter mais informações na página 
www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimento do por-
tal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto, observadas as  
condições constantes do edital e seus anexos, e que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras 
Públicas.

4.2 Será VEDADA a participação de licitantes que:

a) não atendam as condições do edital e seus anexos;

b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;

c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vi-
gente;

d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 9 e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;

e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que  
apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do arti-
go 58 da Lei n° 11.101/2005;

f) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;

h) estejam constituídos sob a forma de consórcio.

4.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:
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a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexida-
de ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender 
aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira.

4.4 Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá preencher, em campo pró-
prio do Portal de Compras Públicas, as seguintes declarações on-line:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre  
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência  
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de 16 anos;

e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos ter-
mos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previ -
dência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93  
da Lei nº 8.213/1991;

g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4.5 O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, relativo à se-
guinte declaração on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da referida lei complementar.

a) Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei  
Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.

b) Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao assinalar 
“NÃO”, o licitante ficará impedido de prosseguir no certame, em relação à licitação/item.

4.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste edital.

4.7  A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus  
anexos.

5. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA

5.1 A proposta de preço eletrônica deverá ser enviada, exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas.

5.2 licitante deverá preencher, no sistema eletrônico, os seguintes campos:
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a) PREÇO GLOBAL  ,   expresso em moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas decimais, considerando 
as condições deste edital;

b) Marca de cada item ofertado;

c) Fabricante de cada item ofertado;

d) Descrição detalhada do item, de acordo com o objeto do edital.

5.2.1 No caso de obras, serviços comuns e serviços de engenharia, os campos “marca”, “fabricante” e “descri-
ção detalhada do item” podem ser preenchidos com a palavra “serviço”.

5.3 O prazo de VALIDADE DA PROPOSTA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data 
de sua apresentação.

5.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no siste -
ma. Após o início da sessão pública, não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado.

5.5 Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabili -
dade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.

5.6 Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tra-
balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do obje-
to.

5.7 O PREÇO GLOBAL estimado pela Administração para o objeto a ser contratado é de:

Lote: Valor total do lote: Valor por extenso:
1 53.904.900,00 cinquenta e três milhões, novecentos e quatro mil e novecentos reais

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horá-
rio e local indicados no item 1.2 deste edital.

6.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos do edital, forem manifestamente inexequíveis ou identifiquem 
o licitante.

6.3 A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real pelos 
participantes.

6.4 A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
no momento oportuno.

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, considerando o critério de julgamento de 
MENOR PREÇO GLOBAL.

6.6 Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação participarão da etapa competitiva (fase de 
lances).

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do recebimento e registro do valor do lance.

6.8 O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o PREÇO GLOBAL, no horário fixado e de acordo 
com as regras de aceitação estabelecidas no edital.
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6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sis -
tema.

6.9.1 O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certame, desde que inferior ao me-
nor lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido como “intermediário”. Havendo  
lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

6.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente des-
cartados pelo sistema.

6.11 Durante a sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do preço do menor lance registrado,  
vedada a identificação do seu detentor.

6.12 Durante a fase de lances, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro no sistema.

6.13 Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado pelo Agente de  
Contratação, através do sistema.

6.14 A etapa de lances da sessão pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO, conforme artigo 56 da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021.

6.14.1 A etapa de envio de lances terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 

6.14.2 Encerrado o prazo fixo previsto no item anterior, a etapa de envio de lances será prorrogada automatica-
mente pelo sistema por mais 02 (dois) minutos, sempre que houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minu-
tos do período de vigência do lote. 

6.14.3 As prorrogações de que trata o subitem anterior serão sucessivas enquanto houver lances inseridos no 
período de prorrogação. 

6.14.4 Não havendo novos lances dentro do período de prorrogação, o sistema encerrará a disputa automatica-
mente 

6.15 Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente dos pre-
ços apresentados.

6.16 Caso nenhum licitante apresente lance na etapa competitiva (fase de lances), valem os preços apresenta-
dos e classificados na etapa de propostas.

6.17 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 44 e  
45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.18 Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, pa-
rágrafo 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP).

6.18.1 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela ME ou EPP sejam  
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

6.18.2 Ocorrendo o empate ficto, a ME ou EPP detentora da proposta de menor valor será convocada para 
apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de menor va-
lor, sob pena de preclusão.

6.18.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nos intervalos es-
tabelecidos nos subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.18.4 Se a ME ou EPP convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, o sistema automati -
camente convocará as ME/EPP remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese de empate ficto, na 
ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.

6.19 O critério de desempate previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 não se aplica às hi-
póteses em que a proposta de menor preço tiver sido apresentada por ME ou EPP, ou quando a licitação for ex -
clusiva para ME/EPP, ou quando o licitante deixar de declarar a condição de beneficiário da Lei Complementar 
nº 123/2006 no momento do envio da proposta inicial.

6.20 A ordem de apresentação das propostas é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada.

6.21 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no artigo 60 
da Lei Federal n° 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

6.22 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sis -
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.23 Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a 10 (dez) minutos para o Agente de 
Contratação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a  
comunicação do fato aos participantes, no Portal de Compras Públicas.

6.24 Encerrada a etapa competitiva, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, por meio do sistema, com o acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do resulta-
do.

6.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente  
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua pro-
posta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.25 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado, na sessão, 
pelo Agente de Contratação.

6.26 Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Agente de Contratação convocará o  
licitante que ofertou o menor preço para enviar a proposta de preço final e os documentos de habilitação, nos  
termos deste edital.

7.  ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 O licitante que ofertou o menor preço deverá enviar, via sistema, através de campo próprio no Portal de  
Compras Públicas, no prazo de até 1 (um) dia útil, contado da data da convocação, podendo o prazo ser prorro-
gado, a critério do Agente de Contratação os seguintes documentos:

a) Proposta de preço final, conforme solicitado no item 8 deste edital.

b) Documentos de habilitação, conforme solicitado no item 9 deste edital.

8.  PROPOSTA DE PREÇO FINAL

8.1 A proposta de preço final do licitante que apresentou o  menor preço deverá ser redigida em linguagem 
clara, perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal do licitante, enviada em campo 
próprio do Portal de Compras Públicas, em formato PDF, e conter, ainda:

a) Indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número desta concorrência, o endereço completo da 
proponente, telefone e endereço eletrônico, bem como o número de sua conta-corrente, o nome do banco e a 
respectiva agência onde deseja receber os seus créditos;
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b)  Prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. 
Caso o prazo não seja explícito na proposta, subentender-se-á o prazo aqui definido;

c) Preço global ou por lote (em algarismo e por extenso).

d) A Planilha de Orçamento devidamente preenchida.

8.2  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  com  até  02  (duas)  casas  decimais,  
considerando as condições deste edital e seus anexos.

8.3  A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em caso de disputa de 
lances) ou adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de negociação (quando houver).

8.4 A proposta de preço deverá ser fornecida de acordo com a  Planilha Orçamentária em formato “.excel” ou  
“.ods”, sendo de inteira responsabilidade das licitantes o seu eventual manuseio. 

8.4.1 O fornecimento deste documento não exime a empresa de observar fielmente a Planilha Orçamentária, 
em formato ".pdf", que serve de referência para o julgamento da presente licitação.

9.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, em formato PDF, per -
feitamente legíveis, os documentos abaixo relacionados, para fins de habilitação.

9.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de socieda-
des comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores. A apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui 
a apresentação das alterações;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir;

9.2.1 O licitante que, durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances, usufruiu dos benefícios 
concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP) deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos:

a) Documento legal que  comprove o efetivo enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, devidamente registrado pelo órgão competente;

b) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, que não está incurso em nenhuma das vedações 
do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e  
3º do artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.3  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal  do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

d)  Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS;
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e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT).

9.4  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante.

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei 
nº 11.101/2005.

b) Deverão apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (registrado na Junta 
Comercial  ou Speed, conforme regulamentação do Conselho Federal de Contabilidade) devidamente assinado 
pelo diretor ou representante legal  da empresa e respectivo contador responsável,  que comprovem a boa 
situação financeira da empresa. 

b.1)  A  apresentação  do  Balanço  Patrimonial  e  das  Demonstrações  Contábeis  é  obrigatória  para  todas  as 
empresas, independentemente do porte, classificação ou enquadramento para fins tributários, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando, encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta;

b.2) É vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.3)  Nos casos de apresentação de  Balanço Patrimonial  de Abertura,  a  empresa licitante deve apresentar 
documento de constituição em que evidencie possuir um valor de Capital Social mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor médio da licitação.

b.4)  A  situação  financeira  da  licitante  será  verificada  a  partir  dos  seguintes  índices  e  parâmetros  (em 
conformidade com a Instrução Normativa nº   01/2022  -SMF):  

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (índice mínimo: 1,00): AC (+) ARLP/PC (+) PNC
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (índice mínimo: 1,00): AC/PC
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (índice máximo: 0,90): PC (+) PNC/AT

AC = Ativo circulante; PC = Passivo Circulante; PC = Passivo Circulante;
ARLP = Ativo Realizável em Longo Prazo; PNC = Passivo Não Circulante.
AT = Ativo Total;

b.5) No caso de a licitante não atender aos índices acima, a empresa poderá comprovar a sua boa situação 
financeira através da demonstração de possuir capital mínimo de até 10 % (dez por cento) do valor estimado 
da contratação.

9.5  HABILITAÇÃO TÉCNICA:

9.5.1 Capacidade Técnico-Operacional:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou  
privado,  devidamente  registrado(s)  no  conselho  profissional  competente,  que  comprove(m)  a  execução 
satisfatória de serviços similares ao objeto;

b) A parcela de maior relevância técnica é a destinação final de resíduos sólidos urbanos;

c) Para fins de comprovação da capacidade operacional, será exigido atestado técnico que comprove a execução 
de serviços similares com quantitativo mínimo médio mensal de 875 (oitocentas e setenta e cinco) toneladas, 
admitido o somatório de atestados para atingir o referido quantitativo, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

9.5.2 Capacidade Técnico-Profissional:
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a) Indicação de responsável(is) técnico(s) com vínculo com a empresa, que apresente(m) Certidão de Acervo 
Técnico  (CAT)  registrada  no  conselho  profissional,  comprovando  a  execução  de  serviços  compatíveis  em 
características e complexidade com o objeto da contratação, especialmente relacionados à destinação final de 
RSU.

9.5.3 Visita Técnica:

a) Será facultada a realização de visita técnica, cuja comprovação poderá ser substituída pela apresentação de 
Declaração de Conhecimento das Condições Locais, assinada pelo representante legal da empresa.

b) A visita técnica, quando realizada, deverá ser previamente agendada junto à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, pelo telefone: (55) 3331-8266 ou email: smma@ijui.rs.gov.br.

9.6  OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (DECLARAÇÕES):

a) Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e, consequentemente, dos serviços a serem exe-
cutados e, ainda, que se sujeita a todas as condições estabelecidas;

b) Declaração de Idoneidade, de que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando:

b1) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

b2) não está impedido de licitar e contratar com o Município de Ijuí;

b3) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

c) Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe traba-
lhos noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16  
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita-
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e) Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complemen-
tar 123/2006.

e1) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão en-
viar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.

e2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vence-
dor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documenta-
ção, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas  
com efeito de certidão negativa.

e3) A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “e2” deste subitem, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo facultado à  
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,  
ou revogar a licitação.

e4) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.6.1 As declarações solicitadas neste item deverão ser emitidas pelo licitante e assinadas, no mínimo, pelo re-
presentante legal (onde deverá constar de forma expressa esta condição).

9.6.2 Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do licitante. Se o  
licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
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os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, com-
provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.3 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data em que o licitan -
te enviá-los via sistema, após a convocação do Agente de Contratação. Caso o órgão emissor não declare a vali-
dade do documento, essa será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão,  exceto atestados de 
capacidade técnica e o comprovante de inscrição no CNPJ.

9.6.4 Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pelo Agente de Contratação, caso necessário.

9.6.5 Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação.

9.6.6 Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver fundada dúvi-
da em relação à integridade do documento digital.

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 O Agente de Contratação examinará a proposta de menor preço quanto à adequação ao solicitado e classi -
ficará a proposta que atender aos requisitos do edital e de seus anexos.

10.2 Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

f) a administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea d).

10.3 Caso a proposta atenda às condições do edital e seus anexos, o Agente de Contratação passará ao exame 
dos documentos de habilitação do licitante.

10.4 Em caso de desclassificação da proposta, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação 
e, assim, sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.

10.5 Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante, o Agente de Contratação veri-
ficará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção, 
mediante consulta no Portal de Compras Públicas e nos seguintes cadastros:

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, manti-
do pelo Conselho Nacional de Justiça;

c) Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

10.5.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritá-
rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por inter-
médio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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10.5.2 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.

10.6 O Agente de Contratação examinará os documentos e considerará habilitado o licitante que atender às exi -
gências constantes deste edital, inabilitando-o em caso contrário.

10.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que ne-
cessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.8 Em qualquer fase da licitação, o Agente de Contratação ou a Autoridade Competente poderão promover 
diligência destinada à complementação de informações acerca de documentos exigidos neste edital e já apre-
sentados pelo licitante.

10.8.1 Havendo necessidade de envio de informações ou documentos complementares, o  licitante será convo-
cado a enviá-los, via sistema, em prazo não inferior a 02 (duas) horas e não superior a 48 (quarenta e oito)  
horas.

10.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor.

10.10 Em caso de inabilitação, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, assim, suces-
sivamente, até a obtenção de licitante que atenda aos requisitos de classificação e de habilitação.

10.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que  
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registra-
do e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as atas, relatórios e demais documen-
tos, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.

10.13 O Agente de Contratação ou a Autoridade Competente poderão suspender ou reabrir a sessão pública a 
qualquer momento, justificadamente.

10.14 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas  
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso do Pregoeiro no  
chat.

11. RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1 Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos de habili -
tação, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, 
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) di-
as úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata.

11.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em campo próprio no 
sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente ou da data da intima-
ção.

11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebi-
mento dos autos.
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11.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

11.6 O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente.

11.7 Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Agente de Contratação e/ou a Autoridade Competente se -
rão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.

11.8 Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para obter a resposta ao recurso  
apresentado.

11.9 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10 A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do artigo 165 da 
Lei Federal n° 14.133/2021.

12. HOMOLOGAÇÃO.

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licita-
tório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art.71 da Lei nº 14.133/2021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ile-
galidade insanável;

d) Homologar a licitação.

12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 
lhes tenha dado causa.

12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato supervenien-
te devidamente comprovado.

12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

13. CONTRATO

13.1 A Autoridade Competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o resultado 
da licitação, convocando o adjudicatário a assinar e entregar o contrato dentro do prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis a contar da data em que for convocado para fazê-lo junto ao Município, salvo na hipótese prevista no § 3º  
do Art. 96 da Lei 14.133/2021.

13.2  Para retirar  e  assinar  o  contrato,  a  empresa adjudicatária  deverá apresentar  Garantia contratual,  nos 
termos do artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/21, no montante equivalente a 5% (cinco por cento) do valor  
contratado, na modalidade de caução em dinheiro, ou seguro-garantia ou fiança bancária.

13.2.1 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por  
cento) do preço global estimado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o preço global  
da proposta, conforme parágrafo 5º do artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2.2 Se a garantia for caução em dinheiro, ela será devolvida no término do contrato.

13.3 No mesmo prazo definido para entrega do contrato assinado, o licitante vencedor deverá enviar os demais  
documentos para o e-mail contratos@ijui.rs.gov.br ou, excepcionalmente, entregá-los na Coordenadoria-Geral  
de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais.
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13.4 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua  
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, convidar os  
demais proponentes classificados, ou revogar a licitação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.5 Caso o licitante vencedor não entregue o contrato assinado e os demais documentos solicitados no prazo  
definido neste edital,  dentro da validade da proposta,  será ele havido como desistente,  ficando sujeito às 
sanções administrativas previstas no item 15 do presente edital.

13.6 O prazo para entrega do contrato assinado e dos demais documentos solicitados poderá ser prorrogado 
por até igual período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, devidamente justificado pelo 
licitante vencedor e aceito pela Administração.

13.7 O contrato regular-se-á, no que concerne à execução, inexecução, alteração ou rescisão, pelas disposições 
da Lei Federal n° 14.133/2021, pelas disposições do edital e pelos preceitos do direito público.

13.8 Após a homologação do certame, a empresa vencedora será notificada para fins de apresentação dos 
seguintes documentos no prazo máximo de  03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, vinculando a entrega dos documentos a 
assinatura do contrato:

a) Comprovação de licenciamento ambiental válido da unidade de destinação final;

b) Registro da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) vigente do responsável pelos serviços contratados;

c) Relação de veículos e equipamentos que serão utilizados, com comprovação de propriedade ou locação,  
considerando idades de:

c1) Máximo de 5 anos para o equipamento de carregamento, exemplo retroescavadeira;

c2) Máximo de 8 anos para a unidade de tração do veículo;

c3) Máximo de 8 anos para a unidade de carga (caçamba/reboque/similar).

d) Comprovante de implantação de sistema de rastreamento dos veículos;

e)  Declaração  de  conhecimento  das  condições  locais  do  Transbordo  Municipal,  disponibilidade  de 
equipamentos e capacidade operacional.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

f) Apresentar declaração ou documentação falsa;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

14.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco)  
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis.

14.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no item acima des-
te edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

14.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se  
admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual.

15. PAGAMENTO

15.1 Após a execução do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será executado no prazo de até 30 
(TRINTA) DIAS da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executi -
vo Municipal nº 5.753, de 15 de setembro de 2015;

15.1.1 A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:

Município de Ijuí
CNPJ: 90.738.196/0001-09
Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS – 98700-000
Nº do empenho

15.2 Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão ser 
encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail
xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br.

15.3 O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí mediante depósito bancário em favor do adjudicatário, 
que indicará em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o código da agência bancária e o núme -
ro da conta-corrente para que seja realizada a operação.

15.4 As informações referidas deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contrata-
ção.

16.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasí-
lia – DF.

16.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalida-
de e a segurança da contratação.

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração  
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.8  O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

16.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará  
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10 O Município poderá revogar esta Concorrência  por razões de interesse público decorrente de fato super-
veniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provoca-
ção de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observa-
dos os princípios da ampla defesa e contraditório.

16.10.1 A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato.

16.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

16.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
no sítio eletrônico oficial do município www.ijui.rs.gov.br/licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Coordenadoria-Geral de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais (COPAM)

16.12 As despesas decorrentes do objeto desta Concorrência correrão à conta dos seguintes créditos orçamen-
tários:

ÓRGÃO 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

UNIDADE 1301 Coordenadoria Geral

FUNÇÃO 18 Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO 541 Preservação e Conservação Ambiental

PROGRAMA 115 Gestão de Resíduos Sólidos

PROJETO/ATIVIDADE 215 Coleta e Destinação de Resíduos Municipa

DESPESA 16174 1753  Recursos Provenientes de Taxas, Contrib
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CATEGORIA 
ECONÔMICA

339039999900 DEMAIS SERVIÇOS TECEIROS PESSOA JURIDICA

16.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços Simplificada
Anexo II – Minuta do Contrato
Estudo Técnico Preliminar
Termo de Referência 
Tabela Editável de Proposta de Preços Detalhados

Ijuí, 27 de maio de 2026.

MAITÃ RIEGER FENSTERSEIFER
Assessoria Jurídica

JULIO CEZAR FRANCISCATTO
Diretor da Coordenadoria-Geral de Compras

Patrimônio e Administração de Materiais

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 14/2026 - PROCESSO 309/2026
LOCAL: MUNICÍPIO DE IJUÍ/RS
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )
ENDEREÇO:
BAIRRO: MUNICÍPIO:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S)
BANCO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO –  CARREGAMENTO 

SERVIÇOS DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE IJUÍ, RS

ETAPA 1 - CARREGAMENTO

MÃO DE OBRA DIRETA
Função OPERADOR(A) DE RETROESCAVADEIRA
Referência salarial para a elaboração do orçamento 
Vigência
Data-Base da categoria
Nomenclatura da função
Piso Salarial

I - Remuneração
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.  PREÇO UNIT. SUB TOTAL

Horas Normais hora/mês 220 R$0,00 R$0,00
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Horas Extras (100% - Domingos e Feriados) hora/mês R$0,00 R$0,00
Horas Extras/Suplementares (50% - Dias Úteis) hora/mês R$0,00 R$0,00
Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$/mês R$0,00
Salário para computo da insalubridade R$/mês 1
Insalubridade % R$0,00 R$0,00
Total do Efetivo funcionário(s) R$0,00 R$0,00
Total da Remuneração

II - Encargos Sociais
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.  PREÇO UNIT. SUB TOTAL

Grupo A
A.01 SEGURIDADE SOCIAL % R$0,00 R$0,00
A.02 SESI/SESC  % R$0,00 R$0,00
A.03 SENAI/SENAC % R$0,00 R$0,00
A.04 INCRA  % R$0,00 R$0,00
A.05 SEBRAE  % R$0,00 R$0,00
A.06 Salário Educação % R$0,00 R$0,00
A.07 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP % R$0,00 R$0,00
A.08 FGTS % R$0,00 R$0,00
Total de Encargos do Grupo A % 0,00% R$0,00 R$0,00

Grupo B
B.01 Férias gozadas % R$0,00 R$0,00
B.02 13º salário % R$0,00 R$0,00
C.03 Licença Paternidade % R$0,00 R$0,00
D.04 Faltas justificadas % R$0,00 R$0,00
D.05 Auxilio acidente de trabalho % R$0,00 R$0,00
D.06 Auxilio doença % R$0,00 R$0,00
Total de Encargos do Grupo B 0,00% R$0,00 R$0,00

Grupo C
C.01 Aviso prévio indenizado % R$0,00 R$0,00
C.02 Férias indenizadas % R$0,00 R$0,00
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C.03 Férias indenizadas s/ aviso prévio inden. % R$0,00 R$0,00
C.04 Depósito rescisão sem justa causa % R$0,00 R$0,00
C.05 Indenização adicional % R$0,00 R$0,00
Total de Encargos do Grupo C 0,00% R$0,00 R$0,00

Grupo D
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B % 0,00% R$0,00 R$0,00
Reincidência de FGTS sobre aviso prévio indenizado % 0,00% R$0,00 R$0,00
Total de Encargos do Grupo D 0,00% R$0,00 R$0,00

Total de Encargos Sociais 0,00% R$0,00 R$0,00

III - Benefícios Mensais e Diários
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.  PREÇO UNIT. SUB TOTAL

Vale transporte  (transporte público p/ trajeto casa/empresa) un./func.mês R$0,00
Transporte p/ trajeto residência/trabalho (custeamento para transporte em 
área não coberta pelo serviço de transporte público)

un./func.mês R$0,00

Desconto legal sobre o vale - transporte % R$0,00 R$0,00
Alimentação diária - (Cláusula 10ª CCT) un./func.mês R$0,00

Desconto legal sobre a Alimentação diária % R$0,00 R$0,00
Auxílio Alimentação (cesta básica) - Cláusula 12ª CCT un./func.mês 1 R$0,00

Desconto legal sobre a Alimentação Mensal % R$0,00 R$0,00
Seguro de Vida (cláusula 16ª CCT) un./func.mês 1 R$0,00
Abono Indenizatório (Cláusula 4ª §3) un./func./ano R$0,00
Outros (especificar) un./func./ano R$0,00
Total do Efetivo funcionário 0 R$0,00 R$ 0,00
Total de Benefícios Mensais e Diários

IV - Insumos Diversos
Uniforme e EPI

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.  PREÇO UNIT. SUB TOTAL
Bota de PVC, cano médio, s/ forro un./ano R$0,00
Capacete de segurança un./ano R$0,00
Luva raspa de couro, cano curto un./ano R$0,00
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Óculos de seguranca contra impactos, com protecao UVA e UVB un./ano R$0,00
Protetor auditivo tipo concha com abafador - atenuação acima de 22 DB un./ano R$0,00
Protetor solar FPS 30, 2l un./ano R$0,00
Uniforme profissional de brim, calça e camisa manga longa com faixa 
reflexiva

un./ano R$0,00

Outros (especificar) un./ano R$0,00
Total do Efetivo funcionário 0 R$0,00
Total de Uniformes e EPI

TOTAL COM MÃO DE OBRA DIRETA

VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS
RETROESCAVADEIRA 4 X 4 SOBRE RODAS

I - DEPRECIAÇÃO
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.  PREÇO UNIT. SUB TOTAL
Custo aquisição retroescavadeira un. R$0,00
Vida útil do equipamento anos
Idade do equipamento anos
Depreciação na Vida Útil % R$0,00 R$0,00
Depreciação mensal retroescavadeira meses 0 R$0,00 R$0,00
Total Depreciação

II - REMUNERAÇÃO
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.  PREÇO UNIT. SUB TOTAL
Custo do Equipamento NOVO un. 0 R$0,00 R$0,00
Valor do equipamento proposto R$ R$0,00
Investimento médio total em equipamento R$ R$0,00
Taxa de juros anual % R$0,00 R$0,00
Total Remuneração

III - LICENCIAMENTO E IPVA
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DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.  PREÇO UNIT. SUB TOTAL
IPVA % 0 R$0,00 R$0,00
Seguro obrigatório (DPVAT/SPVAT) un. 0 R$0,00 R$0,00
Taxa de expedição do documento (CRLV / RENAGRO) un. 0 R$0,00 R$0,00
Total  Licenciamento e IPVA

CONSUMOS 
HORAS ESTIMADAS DE TRABALHO POR MÊS 160,00

IV - COMBUSTÍVEL, FILTROS, OLEOS E GRAXAS, ARLA
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.  PREÇO UNIT. SUB TOTAL
Estimativa de consumo por hora trabalhada litros/h
Total com Combustível litros /mês 0,00 R$0,00
Total Combustível

V - MANUTENÇÃO (Material Rodante, partes de desgaste, reparos em geral)
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. HORAS/MÊS SUB TOTAL
Valor por hora trabalhada R$/h 160,00 R$0,00
Total manutenção

TOTAL COM VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS

TOTAL COM CARREGAMENTO  (SEM BDI)

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.  PREÇO SUB TOTAL
Administração Central (AC) %
Seguros/Riscos/Garantias (SRG) %
Lucro (L) %
Tributos - ISS %
Tributos - PIS %
Tributos - COFINS %
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Soma do BDI (Fórmula: {[(1+AC+SRG) x (1+L) / (1-T)} -1) % 0,00% R$0,00

TOTAL COM BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI R$0,00

PREÇO DOS SERVIÇOS

 PREÇO MENSAL R$/mês

 TONELADAS ESTIMADAS t/mês

PREÇO POR TONELADA R$/t

PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  ETAPA 1 - CARREGAMENTO
Quantitativo Mensal de Resíduos (tonelada/mês) 1.750,00

Período de execução (meses) 120
Quantitativo total de resíduos (tonelada p/ 120 meses) 210.000,00

Preço Unitário (R$/tonelada) R$ 0,00
Valor Anual da Contratação (R$ p/ 12 meses) R$ 0,00
Valor Total da Contratação (R$ p/ 120 meses) R$ 0,00

Notas de esclarecimento e orientações para o  preenchimento da proposta:
1-Data base para referencial de custos: Março/2026. 
2-O deslocamento do funcionário até a unidade de transbordo (não atendida pelo sitema de transporte público urbano) considerou uso de veículo de aplicativo 
(residência-transbordo e transbordo-residência), não havendo a necessidade de fornecimento de VT.
3-Faculta-se ao licitante alterar os itens relacionados à mão de obra, conforme convenção coletiva, acordo coletivo ou outros instrumentos aplicáveis, que lhe 
sejam pertinentes.
4-Faculta-se ao licitante ajustar os itens da proposta conforme entendimento, especialmente no que diz respeito a enquadramento tributário e condições 
operacionais, destacando-se as células distintas por cor (amarelo/azul).
5-O licitante deverá utilizar duas casas decimais em todos os valores apresentados, aplicando, quando necessário, a função de arredondamento (ARRED) no 
preenchimento das fórmulas.
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO -   TRANSPORTE  

SERVIÇOS DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE IJUÍ, RS

ETAPA 2 - TRANSPORTE

MÃO DE OBRA DIRETA
Função MOTORISTA  
Referência salarial para a elaboração do orçamento 
Vigência
Data-Base da categoria
Nomenclatura da função
Piso Salarial

I - Remuneração
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT  PREÇO UNIT. SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Horas Normais hora/mês 220 R$0,00 R$0,00
Horas Extras (100% - Domingos e Feriados Trabalhados) hora/mês R$0,00 R$0,00
Horas Extras/Suplementares (50% - Dias Úteis) hora/mês R$0,00 R$0,00
Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$/mês R$0,00
Salário para computo da insalubridade R$/mês 1
Insalubridade % R$ 0,00 R$0,00
Total do Efetivo funcionários R$0,00 R$0,00
Total da Remuneração R$0,00

II - Encargos Sociais
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Grupo A
A.01 INSS % R$0,00 R$0,00
A.02 SESI % R$0,00 R$0,00
A.03 SENAI % R$0,00 R$0,00
A.04 INCRA % R$0,00 R$0,00
A.05 SEBRAE % R$0,00 R$0,00
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A.06 Salário Educação % R$0,00 R$0,00
A.07 Seguro contra Acidentes de Trabalho - SAT = FAP 

x RAT
% R$0,00 R$0,00

A.08 FGTS % R$0,00 R$0,00
Total de Encargos do Grupo A % 0,00% R$0,00 R$0,00

Grupo B
B.01 Férias gozadas % R$0,00 R$0,00
B.02 13º salário % R$0,00 R$0,00
B.03 Licença Paternidade % R$0,00 R$0,00
B.04 Faltas justificadas % R$0,00 R$0,00
B.05 Auxilio acidente de trabalho % R$0,00 R$0,00
B.06 Auxilio doença % R$0,00 R$0,00
Total de Encargos do Grupo B 0,00% R$0,00 R$0,00

Grupo C
C.01 Aviso prévio indenizado % R$0,00 R$0,00
C.02 Férias indenizadas % R$0,00 R$0,00
C.03 Férias indenizadas s/ aviso prévio inden. % R$0,00 R$0,00
C.04 Depósito rescisão sem justa causa % R$0,00 R$0,00
C.05 Indenização adicional % R$0,00 R$0,00
Total de Encargos do Grupo C 0,00% R$0,00 R$0,00

Grupo D
D.01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B % 0,00% R$0,00 R$0,00
D.02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso prévio 

indenizado
% 0,00% R$0,00 R$0,00

Total de Encargos do Grupo D 0,00% R$0,00 R$0,00

Total de Encargos Sociais 0,00% R$0,00

III - Benefícios Mensais e Diários
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Vale transporte  (transporte público p/ trajeto casa/empresa) un./func.mês R$0,00
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Transporte p/ trajeto até o transbordo (custeamento para transporte em 
área não coberta pelo serviço de transporte público)

un./func.mês R$0,00 R$0,00

Desconto legal sobre o transporte % R$0,00 R$0,00
Alimentação diária - Reembolso de despesas em viagem  (Cláusula 11ª CCT) un./func.mês R$0,00

Desconto legal sobre a Auxílio Alimentação % R$0,00 R$0,00
Auxílio Alimentação (cesta básica) - Cláusula 12ª CCT un./func.mês 1 R$0,00

Desconto legal sobre a Auxílio Alimentação % R$0,00 R$0,00
Pernoite (Claúsula 11ª §3) un./func.mês R$0,00
Seguro de Vida (cláusula 16ª CCT) un./func.mês 1 R$0,00
Abono Indenizatório (Cláusula 4ª §3) un./func./ano R$0,00
Outros (especificar) un./func./ano R$0,00
Total do Efetivo 0 R$0,00 R$0,00
Total de Benefícios Mensais e Diários R$0,00

IV - Insumos Diversos
Uniformes e EPI´s
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Bota de PVC preta, cano medio, sem forro un./func./ano R$0,00
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 
jugular (classe b)

un./func./ano R$0,00

Cinturao de seguranca tipo paraquedista, fivela em aco, ajuste no 
suspensorio, cintura e pernas

un./func./ano R$0,00

Luva raspa de couro, cano curto un./func./ano R$0,00
Óculos de seguranca contra impactos, com protecao UVA e UVB un./func./ano R$0,00
Protetor auditivo tipo concha com abafador de ruidos, atenuacao acima de 
22 db

un./func./ano R$0,00

Protetor solar FPS 30, embalagem 2 litros un./func./ano R$0,00
Talabarte de seguranca, 2 mosquetoes trava dupla *53* mm de abertura, 
com absorvedor de energia

un./func./ano R$0,00

Trava-quedas em aco para corda de 12 mm, extensor de 25 x 300 mm, com 
mosquetao tipo gancho trava dupla

un./func./ano R$0,00

Uniforme profissional de brim, calca e camisa manga longa com faixa 
refletiva

R$0,00

Outros (...) un./func./ano R$0,00
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Total do Efetivo funcionário 0 R$0,00 R$0,00
Total de Insumos R$0,00

TOTAL COM MÃO DE OBRA DIRETA R$0,00

VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS
I - Depreciação
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
CONJUNTO 1

Chassi 1
Custo chassi novo un. 1 R$0,00
Vida útil do chassis anos
Idade do(s) chassis a ser(em) utilizado(s) anos
Total Depreciação Linear % R$0,00 R$0,00
Total Depreciação mensal chassi meses 0 R$0,00 R$0,00

Caçamba 1
Capacidade volumétrica m³
Custo caçamba nova un. 1 R$0,00
Vida útil das caçambas anos
Idade das caçambas a serem utilizadas anos
Total Depreciação Linear % R$0,00 R$0,00
Total Depreciação mensal caçamba meses 0 R$0,00 R$0,00

CONJUNTO 2
Chassi 2 
Custo chassi novo un. 1 R$0,00
Vida útil do chassis anos 0
Idade do(s) chassis a ser(em) utilizado(s) anos 0
Total Depreciação Linear % 0,00 R$0,00 R$0,00
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Total Depreciação mensal chassi meses 0 R$0,00 R$0,00

Caçamba 2
Capacidade volumétrica m³
Custo caçamba nova un. 1 R$0,00
Vida útil das caçambas anos 0
Idade das caçambas a serem utilizadas anos
Total Depreciação Linear % 0,00 R$0,00 R$0,00
Total Depreciação mensal caçamba meses 0 R$0,00 R$0,00

Total Depreciação R$0,00

II - Remuneração
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
CONJUNTO 1
Chassi 1
Custo Chassi novo un. 1 R$0,00 R$0,00
Valor do chassi proposto R$  R$0,00
Investimento médio total do chassis R$  R$0,00
Taxa de juros anual - SELIC % R$0,00 R$0,00

Caçamba 1
Custo caçamba nova, com pneus e comando hidráulico un. 1 R$0,00 R$0,00
Valor das Caçambas propostas R$  R$0,00
Investimento médio total em caçambas R$  R$0,00
Taxa de juros anual - SELIC % 0,00 R$0,00 R$0,00

CONJUNTO 2
Chassi 2 
Custo Chassi novo un. 1 R$0,00 R$0,00
Valor do chassi proposto R$  R$0,00
Investimento médio total do chassis R$  R$0,00
Taxa de juros anual - SELIC % 0,00 R$0,00 R$0,00
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Caçamba 2
Custo caçamba nova, com pneus e comando hidráulico un. 1 R$0,00 R$0,00
Valor das Caçambas propostas R$  R$0,00
Investimento médio total em caçambas R$  R$0,00
Taxa de juros anual - SELIC % 0,00 R$0,00 R$0,00

Total Remuneração R$0,00

III - Licenciamento e IPVA
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
IPVA % R$0,00 R$0,00
Seguro obrigatório (DPVAT/SPVAT) un. 2 R$0,00
Taxa de expedição do documento (CRLV-e) un. 4 R$0,00
Seguro contra terceiros un. 2 R$0,00
Total Licenciamento e IPVA R$0,00

IV - Sistema de Monitoramento de Frota
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Sistema de rastreamento veícular un. 2 R$0,00
Total com Sistema de Monitoramento Via Satélite R$0,00

V - Materiais
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Lona da caçamba (2 unidades) m² R$0,00
Total Materiais R$0,00

VI - Frota Reserva
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Frota reserva, sem dedicação exclusiva ( Esta remuneração contempla 
eventual necessidade de substituição
de equipamentos coletores sempre que estes estiverem fora de operação, 
seja
por necessidade de manutenção ou qualquer outro motivo)

% R$ 0,00 R$ 0,00

Rua do Comércio nº 921, Bairro Centro, CEP 98700-000 – Ijuí RS - Telefone: (55) 3331-8219 – E-mail: licita@ijui.rs.gov.br  - PÁG. 29 DE 43.



Concorrência Eletrônica 14/2026 - Processo 309/2026
Abertura na Sexta-Feira, 03 de julho de 2026, às 09:00

Total com Frota Reserva R$0,00

VI - Consumos
REFERENCIAL PARA COMPOSIÇÃO DE 
CONSUMOS
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
Distância do local de Destino Final até o Transbordo Municipal de 
Ijuí 

Km 80,00

Densidade de resíduos para o Transporte ao 
Destino Final

Kg/m³ 0,33

Número de viagens conforme capacidade volumétrica das 
caçambas

viagens/dia 0,00

Quilometragem mensal Total Km 0,00

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Óleo Diesel Km/l

Valor Diesel/Km R$/Km R$0,00
Arla Km/l

Valor Arla/Km R$/Km R$0,00
Óleo do motor l/1.000 km

Valor Óleo motor/Km R$/Km R$0,00
Óleo da Transmissão l/1.000 km

Valor Óleo transmissão/Km R$/Km R$0,00
Lavagens e Aplicação de Graxa R$/1.000 km

Valor Graxa/Km R$/Km R$0,00
Total Consumos por Km Km/mês 0,00 R$0,00 R$0,00
Total Consumos R$0,00

VII - Pneus
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Custo de Jogo de Pneus (p/ 1 chassis) un. R$0,00
Custo de Jogo de Pneus (p/ 1 caçamba) un. R$0,00
Número de recapagens por pneu un.
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Custo de Recapagens un. 0 R$0,00
Estimativa de reposição (jogo) Km R$0,00 R$0,00
Custo pneus por Km Km 0,00 R$0,00 R$0,00
Custo total de Pneus R$0,00

VIII - Manutenção 
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO UNITÁRIO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Consumo de Peças e Acessórios R$/Km 0,00 R$0,00
Total manutenção R$0,00

TOTAL COM VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS R$0,00

TOTAL COM TRANSPORTE  (SEM BDI) R$0,00

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  PREÇO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL
Administração Central (AC) %
Seguros/Riscos/Garantias (SRG) %
Lucro (L) %
Tributos - ISS %
Tributos - PIS %
Tributos - COFINS %
Soma do BDI (Fórmula: {[(1+AC+SRG) x (1+L) / (1-T)} -1) % 0,00% R$0,00 R$0,00

TOTAL COM BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI R$0,00

PREÇO DOS SERVIÇOS

 PREÇO MENSAL R$/mês R$0,00

 TONELADAS ESTIMADAS t/mês R$1.750,00
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PREÇO POR TONELADA R$/t R$0,00

PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  
ETAPA 2 - TRANSPORTE
Quantitativo Mensal de Resíduos 
(tonelada/mês)

1.750,00

Período de execução 
(meses)

120,00

Quantitativo total de resíduos (tonelada 
p/ 120 meses)

R$ 0,00

Preço Unitário 
(R$/tonelada)

R$ 0,00

Valor Anual da 
Contratação (R$ p/ 12 
meses)

R$ 0,00

Valor Total da 
Contratação (R$ p/ 120 
meses)

R$ 0,00

Notas para a compreensão da planilha e preenchimento da proposta:
1-Data base para referencial de custos: Março/2026. 
2-Faculta-se ao licitante alterar os itens relacionados à mão de obra, conforme convenção coletiva, acordo coletivo ou outros instrumentos 
aplicáveis, que lhe sejam pertinentes.
3-Faculta-se ao licitante ajustar os itens da planilha conforme entendimento, especialmente no que diz respeito a enquadramento tributário e condições 
operacionais, destacando-se as células distintas por cor (amarelo/azul).
4-O licitante deverá utilizar duas casas decimais em todos os valores apresentados, aplicando, quando necessário, a função de arredondamento 
(ARRED) no preenchimento das fórmulas.
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO -  DESTINAÇÃO FINAL 

SERVIÇOS DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE IJUÍ, RS

ETAPA 3 - DESTINAÇÃO FINAL

DISPOSIÇÃO FINAL
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTID

ADE
 PREÇO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL

Destinação Final em  Unidade Licenciada ton. 1.750,00 R$0,00
TOTAL COM DESTINAÇÃO FINAL (SEM BDI) R$0,00

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTID

ADE
 PREÇO SUB TOTAL  TOTAL MENSAL

Administração Central (AC) %
Seguros/Riscos/Garantias (SRG) %
Lucro (L) %
Tributos - ISS %
Tributos - PIS %
Tributos - COFINS %
Soma do BDI (Fórmula: {[(1+AC+SRG) x (1+L) / (1-T)} -1) % 0,00% R$0,00 R$0,00

TOTAL COM BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI R$0,00

PREÇO DOS SERVIÇOS

 PREÇO MENSAL R$/mês R$0,00

 TONELADAS ESTIMADAS t/mês R$1.750,00

PREÇO POR TONELADA R$/t R$0,00
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PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  ETAPA 3 - DESTINAÇÃO FINAL
Quantitativo Mensal de Resíduos (tonelada/mês) 1.750,00
Período de execução (meses) 120,00
Quantitativo total de resíduos (tonelada p/ 120 meses) 210.000,00
Preço Unitário (R$/tonelada) R$ 0,00
Valor Anual da Contratação (R$ p/ 12 meses) R$ 0,00
Valor Total da Contratação (R$ p/ 120 meses) R$ 0,00

Notas para a compreensão da planilha e preenchimento da proposta:
1-Data base para referencial de custos: Março/2026. 
2-Faculta-se ao licitante ajustar os itens da planilha conforme entendimento, especialmente no que diz respeito a enquadramento tributário e condições 
operacionais, destacando-se as células distintas por cor (amarelo/azul).
3-Faculta-se ao licitante alterar os itens relacionados à mão de obra, conforme convenção coletiva, acordo coletivo ou outros instrumentos aplicáveis, que lhe 
sejam pertinentes.
4-O licitante deverá utilizar duas casas decimais em todos os valores apresentados, aplicando, quando necessário, a função de arredondamento (ARRED) no 
preenchimento das fórmulas.

A empresa DECLARA que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda,  
os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.
2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias.
3. Cumprirá todos os prazos de acordo com o estabelecido no edital e seu Termo de Referência.
4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ain -
da, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE IJUÍ pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 90.738.196/0001-09, com sede administrativa à Rua Benjamim Constant, 429, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Senhor ANDREI COSSETIN SCZMANSKI, brasileiro, solteiro, empresário, doravante deno-
minado CONTRATANTE, e a empresa ..., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..., na rua ...,  
nº ..., no bairro ..., no municÍpio de ..., CEP: ..., telefone: ..., e-mail: ... neste ato representada por seu (Diretor,  
sócio-gerente, sócio proprietário, procurador, etc) Sr. ..., Telefone: ..., e-mail:..., doravante denominado de CON-
TRATADA, para execução do objeto constante  na Cláusula Primeira deste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

O presente instrumento tem por fundamento o edital de licitação de  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
14/2026 – PROCESSO 309/2026, e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação 
e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos 
casos omissos), suas alterações posteriores, legislação municipal e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de carregamento, transporte e destinação final ambientalmente adequada dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) 
gerados no Município de Ijuí/RS, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O preço total para o presente contrato é de R$ ... (...) sendo: Valor total de material R$ ... e Valor total 
da Mão de obra R$ ..., constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este 
como preço justo e suficiente para total execução do presente objeto, conforme pedido de empenho de nº ... e  
empenho de nº ..., emitidos em .../.../.…

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa deste contrato correrá pelo seguinte crédito:
ÓRGÃO 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

UNIDADE 1301 Coordenadoria Geral

FUNÇÃO 18 Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO 541 Preservação e Conservação Ambiental

PROGRAMA 115 Gestão de Resíduos Sólidos

PROJETO/ATIVIDADE 215 Coleta e Destinação de Resíduos Municipa

DESPESA 16174 1753  Recursos Provenientes de Taxas, Contrib

CATEGORIA 
ECONÔMICA

339039999900 DEMAIS SERVIÇOS TECEIROS PESSOA JURIDICA

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E GARANTIA

O Presente instrumento contratual terá vigência de 5 (cinco anos), contados da data da assinatura do 
contrato/ordem  de  serviço,  considerando  a  natureza  contínua  do  serviço,  a  necessidade  de  estabilidade 
operacional do sistema de manejo dos resíduos, a previsibilidade logística da prestação dos serviços e a busca 
por maior eficiência econômica na execução das atividades.

Em razão do prazo contratual,  se prevê, em regra, a prorrogação ordinária da vigência. O contrato 
poderá, entretanto, ser extinto antecipadamente por interesse público devidamente motivado, nos termos do 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021, especialmente na hipótese de implementação de um novo modelo de gestão 
dos resíduos sólidos urbanos pelo Município (como concessão comum ou parceria público-privada) que venha a 
absorver o objeto desta contratação. A extinção antecipada não ensejará ônus à Administração.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto contratado deverá ser executado em até 20 (VINTE) dias após o recebimento 
da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital, do termo e  
referência, o Estudo Técnico Preliminar e as cláusulas deste instrumento contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do 
término do mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto do presente contrato terá garantia de 05 (cinco) anos quanto a vícios ocultos 
ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA presta a garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, pelo período de ___ a ___, na modalidade de ____, conforme apólice nº ______ que 
corresponde à importância de R$ ___ (____).

PARÁGRAFO  SEXTO A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o cumprimento 
correto e pleno de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO  SÉTIMO: A CONTRATADA obrigar-se-á também a prorrogar a garantia prestada, em caso de sua 
validade  expirar,  em  decorrência  de  termo  aditivo  de  contrato,  que  aumente  o  prazo  de  execução  e/ou 
suplementá-la em caso de aumento de quantitativos no objeto que majorem o valor do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA está ciente que corre em paralelo os estudos de viabilidade de concessão  
dos  serviços  de  manejo  de  resíduos  sólidos.  Portanto  esse  contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  período 
previsto. 

PARÁGRAFO NONO Do reajuste:

a) Transcorrido os primeiros 12 meses da assinatura do contrato/ordem de serviço, será concedido reajuste ao 
preço proposto, tendo como indexador o IGP-M/IBGE ou outro índice mais vantajoso para a administração.

b) A data-base do período de correção contará desde a data da apresentação das propostas.

PARÁGRAFO DÉCIMO Da repactuação:

a) Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactua-
dos. 

b) A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da 
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para  
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos  
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

c) A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Traba -
lho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

d) O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

I - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos 
financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da pro-
posta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
II - Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vin-
culados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação 
da proposta; 
III - Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de 
obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital. 
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e) Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação  
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em 
que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

f) As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão  
objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

g) Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada 
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

I - Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão 
de obra; 

II - Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou nor-
mativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente 
vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
III - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujei -
tos à variação de preços do mercado; 

h) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou conven-
ção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos  
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

i) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactua-
ção deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das ca-
tegorias envolvidas na contratação. 

j) É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quan-
do se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio 
Coletivo de Trabalho. 

k) A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 
tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de  
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos  
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

l) Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da varia-
ção dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresenta-
ção do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

CLÁUSULA SEXTA –EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O objeto do presente contrato deverá ser executado de acordo com previsto no edital, na proposta 
vencedora da licitação, no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e nos demais documentos técni -
cos anexos à requisição interna nº 107/2026 – SMMA.

A contratação  deverá  atender  aos  seguintes  requisitos  técnicos,  legais,  ambientais  e  operacionais  
mínimos,  que deverão ser  integralmente observados pela contrada durante toda a execução contratual  os  
seguintes tópicos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Requisitos Técnicos e Operacionais Gerais

a)  Os serviços de carregamento deverão ser executados na Estação de Transbordo Municipal,  utilizando-se 
equipamento  mecanizado  (exemplo:  retroescavadeira),  que  permitam  o  carregamento,  acomodação  e,  se 
possível,  a  compactação  ainda  que  leve,  para  o  adequado ao  manuseio  de  resíduos  sólidos  urbanos,  em 
perfeitas condições operacionais e de segurança, operadopor profissional habilitado.
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b) Os serviços de transporte deverão ser realizados por meio de veículos apropriados ao transporte de resíduos 
sólidos urbanos (ex.:  carretas,  caminhões bitrem, rodotrem ou similares,  conforme compatibilidade com as 
dimensões  da  Estação  de  Transbordo  Municipal),  dotados  de  sistema  de  cobertura  da  carga  (lona  ou 
mecanismo  equivalente)  e  dispositivo  de  contenção  de  chorume,  de  modo  a  evitar  o  derramamento  de 
resíduos ou lixiviados durante o transporte.

c)  A  destinação  final  deverá  ocorrer  exclusivamente  em  unidade  (aterro  sanitário  ou  outra  tecnologia  
ambientalmente compatível) detentora de Licença de Operação (LO) válida, expedida pelo órgão ambiental  
competente, para recebimento de Resíduos Sólidos Urbanos.

d) A frota e os equipamentos devem ser mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, 
com manutenções preventivas e corretivas em dia, respeitadas as idades máximas apontadas neste documento.

e) A CONTRATADA deverá implantar e manter, durante toda a vigência contratual, sistema de rastreamento por 
satélite em toda a frota destinada ao transporte dos resíduos, garantindo à Administração Municipal acesso 
irrestrito (login e senha) para monitoramento em tempo real e consulta ao histórico de rotas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Requisitos Ambientais e de Regularidade

a) Manter válidas, às suas expensas, todas as licenças, autorizações e alvarás exigidos pela legislação ambiental,  
incluindo a licença de operação da unidade de destinação final, para correta prestação dos serviços.

b) Apresentar, mensalmente, o Certificado de Destinação Final (CDF) e os respectivos Manifestos de Transporte 
de Resíduos (MTR), juntamente com comprovantes de pesagens, ou documentos equivalentes, que comprovem 
o recebimento e a disposição ambientalmente adequada dos resíduos na unidade licenciada.

c) Responder civil, administrativa e criminalmente por quaisquer danos ambientais decorrentes da execução 
dos serviços, especialmente aqueles oriundos de acidentes no transporte, derramamento de carga ou operação 
inadequada da unidade de destinação final.

d)  Recomenda-se  que a  unidade de  destinação final  observe  as  melhores  práticas  ambientais  disponíveis,  
incluindo, conforme possível, o aproveitamento energético de gases, produção de biometano, a triagem de 
recicláveis e processos de compostagem.

e) Observar e cumprir todas as condicionantes da licença ambiental do transbordo municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Requisitos de Pessoal e Saúde Ocupacional

a)  Manter  equipe  compatível  com  o  volume  de  serviços,  composta  por  operadores  de  equipamentos  e 
motoristas  devidamente habilitados e  treinados,  com vínculo formal  (registro em CTPS ou contrato social,  
conforme o caso).

b)  Apresentar  e  manter  atualizados  os  programas  de  saúde  e  segurança  do  trabalho,  incluindo,  quando 
aplicável,  o  Programa  de  Gerenciamento  de  Riscos  (PGR)  e  o  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde 
Ocupacional (PCMSO), e/ou outros que venham a substituí-los, disponibilizando-os à fiscalização sempre que 
solicitado.

c) Registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do  
responsável  pelos  serviços  perante  o  conselho  profissional  competente  (CREA/CAU  ou  outro  conselho 
competente), atualizando-a em caso de substituição ou prorrogação contratual.

d) Fornecer, exigir o uso e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados à 
execução dos serviços, em conformidade com a legislação aplicável.
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CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

Após a execução do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será executado  no prazo de até 
30 (TRINTA) DIAS da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Exe-
cutivo Municipal nº 5.753, de 15 de setembro de 2015;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí, mediante depósito bancário em fa-
vor do adjudicatário, que indicará, em formulário próprio, o nome da instituição, a localidade, o código da agên-
cia bancária e o número da conta-corrente para que seja realizada a operação;

PARÁGRAFO SEGUNDO: As informações referidas no item anterior deverão ser encaminhadas à Coordenadoria 
de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o licitante obrigado a mantê-las atualizadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NF-
SE) deverão ser encaminhados pela CONTRATADA, obrigatoriamente, para o e-mail xmlfornecedor@ijui.rs.gov.-
br;

PARÁGRAFO QUARTO: A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitida pela empresa CONTRATADA indicada 
na Nota de Empenho, não sendo admitido o recebimento de nota fiscal com o número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) diferente do indicado na Nota de Empenho;

PARÁGRAFO QUINTO: A Nota Fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:

a) Município de Ijuí; 
b) CNPJ: 90.738.196/0001-09; 
c) Inscrição estadual: isento;
d) Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS -98.700-000;
e) número de empenho.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATANTE reterá um índice do valor bruto constante na nota fiscal de prestação ser -
viços, conforme o enquadramento da empresa, e recolherá a importância retida até o 20° (vigésimo) dia do mês 
subsequente ao da emissão, em nome da CONTRATADA, tudo em conformidade com a Instrução Normativa RFB 
n° 2110 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Quando do primeiro pagamento à empresa a mesma deverá apresentar ao fiscal técnico 
do contrato as fichas de entrega de EPIs dos colaboradores, juntamente do PCMSO e PPRA;

PARÁGRAFO OITAVO: O(s) pagamento(s) somente será(ão) liberado(s) após a apresentação, pela CONTRATADA, 
dos documentos a seguir, sendo que para o primeiro pagamento, os documentos devem corresponder ao perío-
do de execução, para os pagamentos subsequentes, os documentos devem se referir ao mês anterior.

a) Nota fiscal, emitida em nome do Município de Ijuí/RS, dos serviços efetivamente executados contendo o nú-
mero do empenho correspondente; 

b) Declaração contendo a relação dos empregados que efetivamente prestaram serviço à contratante, com res-
pectivo nº da CTPS;

c) Comprovante do pagamento dos salários dos empregados que prestaram serviço à contratante, através de 
contracheque ou recibo de pagamento (referente ao mês anterior);

d) E-Social: Comprovante Contribuição Previdenciária por trabalhador ou relatório do sistema da empresa con-
tendo os trabalhadores informados na declaração de funcionários, em que o valor total da contribuição seja  
igual ao relatório da contribuição previdenciária total do e-social;

e) DCTF web (Recibo de Entrega);

f) Comprovante de pagamento da guia DARF de recolhimento do INSS (referente ao mês anterior);
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g) Relatório analítico da GRF/ GFIP (referente ao mês anterior).

h) Comprovante de pagamento da guia de recolhimento do FGTS (referente ao mês anterior);

i) Declaração quando não houver empregados que os serviços forem prestados somente pelo titular ou sócios 
da empresa contratada;

j) Comprovação da condição de associado (no caso de cooperativa) mediante apresentação da cópia da ficha de  
matrícula ou da inscrição no livro matrícula, onde conste o número de sua inscrição, qualificação e data de ad-
missão.

k) Comprovantes de pesagem dos resíduos;

l) Manifestos de Transporte de Resíduos (MTR) ou documentos equivalentes;

m) Certificados de Destinação Final (CDF) ou documentos equivalentes emitidos pela unidade de destinação fi-
nal;

n) Planilha digital e editável, em Excel ou equivalente, contendo as informações referentes a MTR, CDF, pesa-
gens e outros, conforme modelo a ser disponibilizado pela CONTRATANTE

PARÁGRAFO OITAVO: A documentação mencionada no parágrafo anterior deverá ser conferida e rubricada pelo  
servidor fiscalizador do respectivo contrato.

PARÁGRAFO NONO: O pagamento será suspenso quando houver descontinuidade, inexecução ou abandono 
dos serviços pela CONTRATADA, a contar do ato ocorrido ou do momento percebido pelos fiscais responsáveis 
ou demais servidores que deram ciência ao fato. A suspensão contratual mencionada não prejudicará quais-
quer sanções previstas em lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES

7.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 

c) Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma estipulada no 
edital, seu termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando  
for o caso; 

d) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

e) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

7.2 São obrigações da CONTRATADA:

a) Manter canal de comunicação direta com a fiscalização e gestão do contrato, indicando formalmente um pre-
posto responsável.

b) Disponibilizar, sempre que solicitado, documentos, relatórios e acesso aos sistemas de controle, sendo que 
as cópias poderão ser solicitadas em vias digitais ou impressas.

c) Comunicar à fiscalização, com antecedência, qualquer alteração operacional programada (manutenção de 
frota, substituição de equipamentos).

d) Atender prontamente às determinações e recomendações da fiscalização.
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e) Executar os serviços com eficiência, regularidade e presteza, observando conduta adequada e respeito no re -
lacionamento com todos os trabalhadores e usuários da Estação de Transbordo Municipal.

f) Cumprir integralmente as condicionantes da licença ambiental da Estação de Transbordo Municipal que lhe 
sejam aplicáveis, bem como as demais normas legais e regulamentares pertinentes.

g) Cumprir integralmente as disposições do Termo de Referência anexo ao edital.

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decor-
rentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do ob-
jeto contratado; 

i) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 
CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), que serão fiscalizados a qualquer 
momento pela fiscalização contratual, com a obrigação da contratada de comprovar o atendimento integral das 
normas do MPT;

j) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

k) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhi -
mento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, 
bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

l) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o ob-
jeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas 
aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 
dissídios coletivos;

CLÁUSULA  NONA – SUBCONTRATAÇÃO

É  permitida  a  subcontratação  parcial  dos  serviços,  mediante  prévia  e  expressa  autorização  da 
fiscalização da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso haja necessidade de subcontratação, a CONTRATADA deverá requerer, de forma 
prévia e formal, a autorização da CONTRATANTE. Nesse requerimento, deverá ser apresentada uma justificativa, 
acompanhada  de  uma  cópia  da  minuta  do  contrato  de  prestação  de  serviços,  bem  como  os  mesmos 
documentos de habilitação solicitados no edital. Fica a critério da Administração a possibilidade de solicitar 
outros documentos considerados necessários.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será permitida a paralisação dos serviços motivada pelo pedido e aguardo da 
autorização para subcontratação, caso em que serão aplicadas as penalidades previstas no presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pedido de subcontratação será analisado pelo Fiscal Técnico do serviço, que avaliará a 
necessidade ou não da subcontratação, aprovando-a ou não;

PARÁGRAFO  QUARTO:  Após  a  expedição  da  aprovação  formal  pela  Secretaria  Requisitante,  deverá  a 
CONTRATADA  apresentar  o  contrato  de  prestação  de  serviços  e  somente  após  esta  providência,  o 
CONTRATANTE autorizará o início dos serviços;

PARÁGRAFO  QUINTO: Mesmo que aprovada a subcontratação,  a  responsabilidade direta pela execução do 
objeto continuará sendo da empresa vencedora da licitação, ora CONTRATADA;

PARÁGRAFO  SEXTO:  A  subcontratação  só  poderá  ser  efetuada  observando  as  especificações  contidas  no 
capítulo IV.4 do Termo de Referência.
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CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO DO CONTRATO

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no  art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto no  
art.138 da Lei  nº 14.133/202,  bem como as consequências da extinção determinada por ato unilateral  da 
Administração serão as previstas no art.139 da mesma lei. 

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Ao  final  do  contrato,  seja  pelo  decurso  do  prazo  ou  por  extinção  antecipada,  a 
CONTRATADA deverá:

a) Providenciar a desmobilização de seus equipamentos e equipes da área do Transbordo Municipal.

b) Entregar toda a documentação e registros históricos dos serviços executados, incluindo os comprovantes de 
destinação final e demais documentos pendentes do último período de execução e, no que couber, de todo o 
período contratual;

c)  Caso  haja  sucessão  por  outro  prestador,  a  CONTRATADA deverá  cooperar  com a  transição,  fornecendo 
informações e garantindo a continuidade do serviço até o último dia de vigência, sem qualquer solução de  
continuidade que possa prejudicar o interesse público.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O contrato  poderá  ser  encerrado antecipadamente,  tendo em vista  que estão em 
andamento estudos técnicos para eventual concessão ou outra forma de delegação da gestão dos resíduos 
sólidos urbanos no Município.

PARÁGRAFO  QUARTO:  Caso  seja  implementado  novo  modelo  de  gestão  que  absorva  o  objeto  desta 
contratação, o contrato poderá ser extinto por interesse público devidamente motivado, conforme a legislação 
aplicável e as cláusulas contratuais, observados os princípios da continuidade do serviço público e do devido  
processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pelo  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  aqui  ajustadas,  quando  da  ocorrência  das 
infrações  constantes  do  art.  155  da  Lei  nº  14.133/2021,  poderão  ser  aplicadas  à  contratada  as  sanções 
indicadas  no  art.  156  da  Lei  nº  14.133/2021,  utilizando-se  o  procedimento  indicado  no  mesmo  artigo  e  
seguintes (arts.156 a 163, todos da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O processo sancionatório será formalizado e acompanhado conforme estipulações da 
Lei Municipal nº 4637/2007 e demais disposições constantes da Lei nº14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso sejam constatadas falhas objetivamente verificáveis na prestação dos serviços, 
poderão  ser  aplicadas  glosas  proporcionais  no  pagamento  mensal,  conforme  o  Anexo  III  do  Termo  de 
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 7º c/c art.117, ambos da Lei nº 
14.133/2021, e conforme determina o Decreto Municipal n° 9.058, de 14 de Março de 2025.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL _________________ será o  GESTOR do 
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo(a) servidor(a) xxxxx.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pelo(a) servidor(a) xxxxxx.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

As eventuais omissões desse contrato serão resolvidas pelas disposições constantes na Lei Federal nº 
14.133/2021.

Fica eleito o foro da Comarca de Ijuí para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

Assim, por estarem as partes justas e contratadas, firma o presente termo em 03 (três) vias, de igual  
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Ijuí(RS), .../.../...…

MUNICÍPIO DE IJUÍ 
CNPJ nº 90.738.196/0001-09

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

CPF n° ...... 
CONTRATANTE

NOME DO FORNECEDOR
CNPJ N.º ...

NOME DO REPRESENTANTE
Cargo

CPF nº ...
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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